
FICHE AMENDEMENT

Titre B - Partie II

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo 9.º
Déposée par Monsieur Luís Queiró

Qualité: Suppléant

1. As decisões ao abrigo do presente capítulo serão tomadas pelo Conselho, deliberando por

unanimidade. As abstenções dos membros presentes ou representados não impedem a aprovação

dessas decisões.

Qualquer membro do Conselho que se abstenha numa votação pode fazer acompanhar a sua

abstenção de uma declaração formal, nos termos do presente parágrafo. Nesse caso, não é obrigado

a aplicar a decisão, mas deve reconhecer que ela vincula a União. Num espírito de solidariedade

mútua, esse Estado-Membro deve abster-se de qualquer actuação susceptível de colidir com a acção

da União baseada na referida decisão ou de a dificultar; os demais Estados-Membros respeitarão a

sua posição. Se os membros do Conselho que façam acompanhar a sua abstenção da citada

declaração [representarem mais de um terço dos votos, ponderados nos termos do artigo X da

Constituição, a decisão não será aprovada].

2. Em derrogação do disposto no n.º 1, o Conselho delibera por maioria qualificada:

- sempre que aprove decisões relativas a acções e posições da União com base numa decisão do

Conselho Europeu sobre os interesses e objectivos estratégicos da União, tal como é definida no n.º

1 do artigo 2.º do presente Título;

- sempre que delibere com base numa proposta conjunta do Representante Europeu para as

Relações Externas e da Comissão, tal como é definida no n.º 2 do artigo 2.º;

- sempre que aprove qualquer decisão que dê execução a uma decisão relativa a uma acção ou a

uma posição da União;

- sempre que nomeie um Representante Especial em conformidade com o artigo 11.º do presente

Capítulo.

Se um membro do Conselho declarar que, por importantes e expressas razões de política nacional,

tenciona opor-se à aprovação de uma decisão a tomar por maioria qualificada, não se procederá à

votação. O Conselho, deliberando por maioria qualificada, pode solicitar que a questão seja

submetida ao Conselho Europeu, a fim de ser tomada uma decisão por unanimidade.



O disposto no presente número não é aplicável às decisões que tenham implicações no domínio

militar ou da defesa.

3. O Conselho Europeu pode decidir, por unanimidade, que o Conselho delibere por maioria

qualificada em casos que não os previstos no n.º 2 do presente artigo.

Explication éventuelle :


